
ICMS nÃ£o incide sobre mercadoria importada

A importaÃ§Ã£o de mercadoria mediante contrato de arrendamento mercantil, conhecido como leasing,
nÃ£o configura fato gerador do ICMS â?? Imposto sobre CirculaÃ§Ã£o de Mercadorias e ServiÃ§os. O
entendimento foi reafirmado pela 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que julgou recurso da
Fazenda do Estado de SÃ£o Paulo contra o banco Bradesco.

O processo vai seguir para o Supremo Tribunal Federal, jÃ¡ que a Fazenda paulista apresentou,
tambÃ©m, no Tribunal de JustiÃ§a de SÃ£o Paulo, recurso extraordinÃ¡rio.

O caso foi levado pela 2Âª Turma para apreciaÃ§Ã£o na 1Âª SeÃ§Ã£o depois que a Turma adotou o
entendimento do STF sobre questÃ£o semelhante. Em setembro do ano passado, o STF julgou legÃtima
a incidÃªncia de ICMS sobre a entrada de mercadorias importadas, qualquer que fosse a natureza do
contrato internacional de compra.

A relatora do recurso, ministra Eliana Calmon, destacou que nÃ£o haveria como alterar a
jurisprudÃªncia do STJ para adotar a posiÃ§Ã£o do STF. De acordo com a relatora, trata-se de um
Ãºnico precedente no STF, que por sua vez, teria desconsiderado o fato de que no leasing nÃ£o hÃ¡
circulaÃ§Ã£o de mercadoria.

O recurso especial foi apresentado ao STJ pela Fazenda do Estado de SÃ£o Paulo. Antes, o Tribunal de
JustiÃ§a paulista havia entendido como indevida a incidÃªncia de ICMS sobre bens importados pelo
Banco Bradesco em regime de leasing. O Bradesco cobra a restituiÃ§Ã£o dos valores recolhidos
indevidamente a tÃtulo de ICMS em importaÃ§Ãµes feitas pela instituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria por
arrendamento mercantil internacional.

A ministra Eliana ressaltou que a decisÃ£o do STF elegeu a entrada de mercadoria importada como
caracterizadora da circulaÃ§Ã£o jurÃdica do bem, desconsiderando a natureza do contrato leasing
internacional. AlÃ©m disso, nÃ£o levou em conta a mudanÃ§a provocada pela Emenda Constitucional
33/2001. Como o caso em exame Ã© anterior Ã  emenda, nÃ£o incidia ICMS sobre operaÃ§Ãµes
realizadas por contribuinte nÃ£o-habitual do imposto.
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